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Rosário passa a contar oficialmente com a Semana Municipal do Pescador, instituída por meio da Lei Ordinária nº
4.552/2026, sancionada pelo prefeito Marcos Paulo Silva da Luz. A data será comemorada anualmente entre os dias
23 e 29 de junho e passa a integrar o calendário oficial do município.

A iniciativa é dedicada a todos os pescadores e pescadoras, reconhecendo a importância da atividade para a
economia local, para a preservação das tradições e para o desenvolvimento social da comunidade.

Entre os principais objetivos da Semana Municipal do Pescador estão o incentivo ao aprimoramento das técnicas de
pesca, a conscientização sobre a preservação das espécies de peixes de água doce e o respeito aos períodos de
reprodução.

A legislação também prevê ações voltadas à sensibilização da sociedade sobre a relevância da pesca para o
desenvolvimento econômico do município e do país, bem como a criação de programas e iniciativas destinados a
atender as necessidades dos pescadores nas áreas de educação, saúde e lazer.

Para viabilizar as atividades, o Poder Executivo poderá firmar parcerias e convênios com universidades, empresas
privadas, sindicatos, entidades governamentais e organizações ligadas ao setor pesqueiro.

As ações da Semana Municipal do Pescador serão coordenadas pela Administração Municipal, que será responsável
por disponibilizar a infraestrutura necessária para a realização das atividades previstas.

A criação da data representa mais um passo no reconhecimento e valorização dos pescadores rosarienses,
fortalecendo a cultura local e promovendo o desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira no município.

https://rosariodosul.rs.gov.br/uploads/legislacao/7407/Vxo1E0pHr69TGpWDWDkZDPP9hT19hKfA.pdf

